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PROJETO DE LEI Nº 1.425 /2023

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE
QUÍMICO E TÉCNICO EM LABORATÓRIO
PARA ATUAREM JUNTO A VIGILÂNCIA
AMBIENTAL.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da Administração Direta, junto a

Secretaria Municipal de Saúde, que são para os cargos de Químico e Técnico em Laboratório para
atuarem junto a VigilânciaAmbiental.

Art. 2º As contratações serão feitas por prazos definidos em lei, não excedendo o máximo de dois anos.

Art. 3º Q recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei se operará mediante processo
seletivo simplificado.

Art. 4º A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

I - término do prazo contratual;

II - a pedido do contratadomediante comunicaçãoprévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

II - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidaçãodas Leis do Trabalho - CLT,
sendoa justa causa devidamentemotivada e presente os requisitos obrigatórios para sua configuração;

IV - por interesse da administraçãopública.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentáriaprópria.p piicaç

Art. 6º O Anexo I contendo tabela com número de vagas, escolaridade, salário, carga horária e códigos,
fazem parte integrante desta Lei.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ai

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 11 de abril de 2023.

Leandro Morais Oliveira
PRESIDENTE DA MESA 1º SECRETÁRIO
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Estado de Minas Gerais

Anexo I   
     

CARGA ,
VAGAS CARGO LOCAL HORÁRIA SALÁRIO

Químico com Graduação no respectivo Curso| Vigilância
01 Superior e registro no Conselho de Classe Ambiental B0 horas por semana, R$5.221,92

Nível 92 Padrão 10

Técnico em Laboratório com conclusão no Vigilância
01 respectivo Curso Técnico e registro no . 40 horas por semana, R$2.795,55

Conselho de Classe Ambiental
Nível92 Padrão 09 
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 Prefeitura. ftatinios!de Pouso Alegre 

PROJETO DE LEI Nº 1.425, DE 28 DE MARÇO DE 2023  
Dispõe sobre a criação de vagas para contratação
temporária de Químico e Técnico em Laboratório para
atuarem junto a Vigilância Ambiental.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da Administração Direta, junto a
Secretaria Municipal de Saúde, que são para os cargos de Químico e Técnico em Laboratório para
atuarem junto a Vigilância Ambiental.

Art. 2º As contratações serão feitas por prazos definidos em lei, não excedendo o máximo de dois
anos.

Art. 3º O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei se operará mediante processo
seletivo simplificado.

Art. 4º A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

| - término do prazo contratual;
Il - a pedido do contratado mediante comunicação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
IH - II! - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, sendo a justa causa devidamente motivada e presente os requisitos obrigatórios para sua
configuração;
IV - por interesse da administração pública.

Art.5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentária
própria.

Art. 6º O Anexo | contendo tabela com número de vagas, escolaridade, salário, carga horária e códigos,
fazem parte integrante desta Lei.

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Pouso Alegre — MG, 28 de março de 2023. 
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     Anexo |

VAGAS CARGO LOCAL [CARGA HORÁRIA| SALÁRIO|
Químico com Graduação no TAN Ai

01 respectivo Curso Superior e registro A 30 horas por R$5.221,92
no Conselho de Classe mbienta semana

Nível 92 Padrão 10
Técnico em Laboratório com

conclusão no respectivo Curso Vigilância 40 horas por
01 Técnico e registro no Conselho de Ambiental semana R$2.795,55

Classe
Nível 92 Padrão 09       
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Protagttura Mivedóipal EivESTEa Cias
do Pouso Alegre  Cseatoire

  
JUSTIFICATIVA  

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A estruturação da vigilância em saúde ambiental no Brasil tem vínculos com as atribuições

do Sistema Único de Saúde - SUS estabelecidas na Constituição Federal de 1988, com a Lei no 8.080,

de 19 de setembro de 1990, e com o Plano Nacional de Saúde e Ambiente no Desenvolvimento

, Sustentável.

Porém, foi com a Instrução Normativa no 01, de 07 de março de 2005, que regulamenta a

Portaria no 1.172/2004 GM, que estabeleceu as competências da União, Estados, Municípios e Distrito

Federal na área de Vigilância em Saúde Ambiental no país.

A vigilância em saúde ambiental é definida no Subsistema Nacional de Vigilância em

- Saúde Ambiental - SINVSA como um conjunto de ações que proporciona o conhecimentoe a detecção

de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que interferem na

saúde humana, com a finalidade de identificar as medidas de prevenção e de controle de riscos

ambientais relacionadas a doenças ou outros agravos à saúde.

A Portaria de Consolidação nº 05/2017 do Ministério da Saúde, em seu Anexo XX, dispõe

sobre o “controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de

potabilidade”, define, entre outros objetivos, garantir que procedimentos de tratamento executados nos

chamados sistemas de abastecimento cumpram sua finalidade, ao estabelecer o Programa Nacional

de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (Vigiagua), âmbito no qual estão inseridas

as ações de controle e vigilância da qualidade, colocadas aqui, como elemento fundamental para

garantir acesso, especialmente qualitativo da água.

Como atribuições da vigilância, destaca-se a execução de atividades técnicas

operacionais em laboratórios e/ou em campo, envolvendo análises bacteriológicas e físico-químicasem

águas impuras e/ou tratadas, o preparo de meios de cultura, materiais e soluções, a realização de teste

de controle de qualidade analítica de água, a coleta de amostras de águas, o levantamento e

interpretação de dados técnicos e legislações, bem como a divulgação permanente e continua das

informações sobre a qualidade da água para consumo e os riscos à saúde associados, regulada pelo

Decreto Federal de nº 5.440/2005 que “disciplina os instrumentos para divulgação da informação ao

consumidorsobre a qualidade da água para consumo humano”.

A sistematização e divulgação dos dados de qualidade da água à população consumidora

é um dos níveis de ação de procedimentos de vigilância e, segundo a Organização Pan-americana da

Saúde (OPAS), tem um grau de complexidade maior e depende do sucesso das demais etapas, como

a de monitoramento. 



  Prafelturs NAtimbcicams
de Pouso Alegre

 

Considerando a extrema importância do trabalho desenvolvido pela Vigilância Ambiental,

surge a necessidade de contratação de um profissional Químico e um profissional Técnico em

Laboratório, a fim de desenvolver trabalho vinculado a ações de análise, controle e monitoramento das

águas e o seu grau de potabilidade.

Ante a tais circunstâncias e considerando que se apresenta necessária a contratação

temporária, conforme discriminações alhures, tudo com finalidade de dar efetividade ao pleno

atendimento do interesse público, com finalidade de ampliar a resolutividade e impacto na situação de

saúde das pessoas, é que se justifica a contratação dos profissionais acima mencionados.

Para tanto as despesas da contratação serão custeadas pelo repasse de recursos do

Governo Estadual por meio da Resolução SES/MG nº. 8.387, de 19 de outubro de 2022 que

“estabelece as normas gerais, as metas e os valores do incentivo financeiro do Programa de

Descentralização da Vigilância Sanitária, no âmbito do Estado de Minas Gerais”.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores

com assento nesta laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente

propositura.

Pouso Alegre, 28 de março de 2023.

JOSÉ BA A FONSECA
refeito Municipal

   



  PREFEITURA DE Secretaria de
JISOAL E Saúde  

DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIAE DE COMPATIBILIDADE

COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASE COM O PLANO PLURIANUAL

DO OBJETO: Projeto de Lei para a criação de vagas para contratação

temporária de Químico e Técnico em Laboratório para atuarem junto a

Vigilância Ambiental.

Declaro, para os devidos fins, que o objeto da propositura em comento é

compativel com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às

metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano

Plurianual).

Pouso Alegre, 28 de Março de 2023.
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INDICAÇÃO DE PRÉVIA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA-IMPACTO

As despesas referente ao referido projeto, serão contabilizadas na ação 2658, fonte
2.621.000.0000,cujó saldo orçamentário atual é de R$ 754.414.18 0 qual será suficiente para

garantir o empenho de tais despesas no exercício de 2023, as quais são estimadas em RS

104.004,24a ser(em) comprometida(s) durante o ano de 2023.

A referida despesa é objeto dê dotaçõesespecífica e suficiente, estando abrangida por crédito

genérico previsto no programa de trabalho constante do orçamento anual, assim como atende

a Lei de Diretrizes Orçamentárias é encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da

administração, não infringindo, portanto, quaisquer disposições da legislação, notadamente os

art. 16e 17 da LC 101/2000.

enaipos2)2012a40ts 

Estimamos também que o tótal de tais despesas com o referido contrato, comprometerá 0,3

% da receita estimada para O exercício financeiro atual, igual ao percentual da despésa fixada

para o exercício.

METODOLOGIA DE CÁLCULO

Total da receita estimada para O exercício de 2023 R5 37.537.439,76
Valor do impacto para o exercicio de 2023 R$ 104.004,24
Percentual da despesasobre a receita estimada 0,3%

 Concluímos portanto, que o Município disporá de recursos orçamentários é financeiros

suficientes para a realização desta despesa. Eis

Pouso Alegre-MG, 27 de março de 2023

Assinado eletronicamente porre
- SUVESTRECANDIDO DE
E GQUZA

URBINO:53788273615
.537.882,736-15
27/63/2023 13:49:11
ORDENADOR DE DESPESA -
Tinta rima

       
Silvestre Cândido de Souza Turbino

Secretário Municipalde Finanças 
Praça Dr.Garcia Coutinho, 17 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-036

(35) 3449-4991 | (35) 3449-4996 | safadministracaoGipouscalegre.ma.gov.br



ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre-MG 
Pouso Alegre, 30 de março de 2023.
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PARECERJURÍDICOESA ir micraSassi

Autoria - Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno destaCasa deLeis, passamos

=egais do ProjetodeLei nº 1.425/2023. de autoria do Chefe

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA

TEMPORÁRIA

LABORATÓRIO PARA ATUAREM

AMBIENTAL

a analisar os aspectos|   
 O Projeto de Lei em an “nos termos do artigo primeiro (1), dispõe que  ficam as vagas para coniratação temporária, no quadro da AdministraçãoDireta,

junto a Secretaria Municipalde Saúde, que são para os cargos de Químicoe Técmico

em Laboratóriopara atuarem junto a VigilânciaAmbiental. O artigo segundo (2º)determina que as contratações

  dois anjo  nãoexcedendo o máximo 
O artigo terceiro (3) que o recrutamento de pessoal a ser coniraiado nos

termos desta Lei se operará mediante processoseletivo simplificado.

eCeartigo quarto (4) que a extinção do contrato temporáro poderá ocorrer nos

seguintes casos!  



término do prazo contratual:

ii, a cedido do    contratado mediantecomunicaçãoprévia com antecedê
ts

minima de 30 (trinta) dias;

H prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT, sendo a justa causa devidamentemotivada e presente

os requisitosobrigatórios para sua configuração

PY. por interesse daadministração pública

O artigo quinto (5) que as despesas decorrentes da aplicação desta lei

correrão à conta da dotação orçamentáriaprópria.

O artigosexto (60 que o Anexoà 00contendo tabela com mimero «ie vagLitoAs.

e

à

escolaridade, salário, carga horária e códigos, fazem parte integrante desta Lei.

O artigosétimo (7º) que revogadas as disposições em contrário, esta Les entra

-m vigorna data de sua publicação.

INICIATIVA

A iniciativa para a propositura é do Prefeito, pois cabe a ele privativamente

administrar os cargos do Executivo, segundo art.gund 45, inciso É, c/c art. 69, incisos É,

Art. 45. São de iniciativaprivativa do Prefeito. entre outros,

os projetos de lei que disponham sobre: ! - a criação

transformação e extinção de cargo e função pública do

Poder Executivo. autarquias e fundação pública, bem como

a fixação da respectiva remuneração,  shbservados Os

parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentarias, ári. 69,

Compete aoPrefeito:

Ho exercer com o auxílio dos auxiliares diretos, à

direção superior doPoder Executivo;

Hr - prover os cargos de funções publicado Poder

  Executivo;



  AEE dispor, na
atividadedoPoder Executivo;

 

COMPETÊNCIA

dm pop < rã 1% . ="

ta Magna, em seu art. 37, inciso IX, consonante à Lei Cirgânica  
%

sos de coniraiação pal, em seu arí, ios,  por tempo determinado paraatenese PTN pe near

interesse público.”  E. considerando que o Município tem competência  30 da

capacidade plena para contratar temporariamente,desde que faça mediante lei,

“excepciona!interessepublico”,         os consttuc o STE CarmemLt
Ls aquilo que tem duração prevista ne tempo, o que não tende à

À
o oupermanênciano tempo.À transitorier Page CO  défrtid

$

dAsLE

* condiçãoqque indica ser passaget  
des Bai éE ser DPECUFiO. dc Elser ieimporeiric, à uido os fermos cotsdituoio  Pode dar-se ue À necessidade de empento nãoÊ / 

  temporária, que eia té tenha de ser permanente. ú
necessidade, por ser contímua e até mesmo ser objeto de imo
resposta administrativa contida ou expressa mum cargo que se

enconire. eventucimente, desprovido, é que torna aplicável «
 

Feçi constituciondmente— manifestado
“necessidade temporória”. Querse, então, dizer que &

necessidadedasfunções é contínua. mas aquela que determina 4

forma especial de designação de siguém para desempenhá-ias
sem o concurso e mediante contratação é temporária. (2. À

necessidade é temporária quem âA”irma de indicas “dio dio servidor

  
  para desenvolver à

é permanente.   fo  Também de importância capital nessa matéria € 0 estjarenquento

do que venha a ser considerado, juridicamente. exgendecronal

a, 3



interesse público” Excepcionalé palavraque contém mais de um

significado, podendo ser assim considerado o que é alheio,
singular, estranho, ou 0 que é impar, irrepetido,fora do ordinário.

 
Para os efeitos des norma constitucional, poder-se-ia cogitar ser
excepcional o interesse público em razão de sua natureza singular,
impor. extraordinária, ou ep razão de sua forma de prestação,
que, por ter de ser continua e implicar prestação imprescindível,
iem cunhado uma sizuação de excepcional interesse na

contraiação. Dito de outraforma, q excepcionalidade do interesse

pode corresponderà contrataçãoou ao objeto do interesse.

$

José dos Santos Carvalho Pilho trata dos pressupostos da contratação

temporária:

Por fim. tem-se uimitido que o concurso público também é

inexigívelpara o rec-rutamento de servidores temporários. Aqui a

dispensa se baseia em razões lógicas, sobretudo as que levem em

conta ao determinabilidade do prazo de contratação, a

temporariedade da carência e «a excepcionalidade do situação de

interesse público, pressupostos, clias, expressos no ari 37, IX, de
Cc

Lo)
O regime especial visa a disciplinar uma categoria específica de

servidores: os servidores temporários(..) O texto constitucional
sde logo que se   usa a expressão q “lei estabelecerá”, indicando de

trata de norma constitucional de eficácia limitada, na clássica
AFONSO DA SILVÁ, porque depende de lei

para que possa consumar o objetivo nela comempiada(..)
Havendo a fei, não pode a autoridademutor do entefederativo ser

  sistemática de JO   
 acusada de crime de responsabilidade por recrutamento não

previsto em lei. Pode haver outros vícios na admissão, mas não o

de inexistirprevisão legal,

E,
O regime especial deve atender a três pressupostos inafastáveis:
Sprimeirodelesé a determinabilidadetemporaída contratação,

cu seja,oscontratos firmjados comesses servidoresdevemter

sempreprazo determinado.(..)
Depois, temos o pressuposto da temperariedadedafunção:u
necessidade dessesserviçosdeveser sempre temporária. Se a
necessidade é permanente, o Estado deve processar o

recrutcimento através dos demais regimes. Está, por isso,

descartada 4 uimissãode servidores teniporáriospara o exercício
de funções permanentes: se tal ocorrer, porém hutverá
indisfurçáveisimulação, e a almissão será inteiramente inválida.

   

 

foiEid
O último pressuposto é a excepcionalidadedo inferesse

que obriga o recrutamento. Empregando o termo excâpcional
gbiico   



   paracaracterizar o interesse público doEstado,4. Constituição
deixon clare que situações administrativas comunstanto Dooder
nseiar 9 chanumentodesses servidores, Portanto,pode dizer-sê.

 
que o excepcionalidade do interesse público corresponde à o

excepcionalidade do próprio regime especial.
(CARVALHOFILHO, José dos Santos in Menual de Direito

Administrativo, 26"ed, Atlas, p. 608-610.)

REQUISITOS- ARTIGO 168 DALEI ORGÂNICA.

 A Lei Orgânica,no parágrato único do art. 108, estabelece os requisitos a

serem seguidos pela lei que contratar temporariamente,quais sejam:

Parágrafo único. À lei a que se refere este artigo disporá

sobre:

- indicaçãogeral é especial dos casos;

H prazos e contratações com variação de 1 (um) mês no

minimo, a 24 (vinte e quatro) meses, no máximo. mediante

prorrogação ou duração unica;

HI - conirutações por prazos superiores aos inciso
anterior, em hormonia com a finalidade do interesse

público a ser entendido, como o caso de programas de

assistência promovidos pela diundação  Mumeipal
PROMENOR ou o caso de conselheiros de conselhos

municipais, comoo Conselho Municipal da Criança e do

Adolescente)

Wo regime jurídico des temporários ou sua inclusão no

regime geral dos servidores não envolvendo direitos de

estabilidade.

O Projeto de Lei em análise atende aos requisitos ao: 1) dispor os cargos

a serem contratados temporariamente, quais sejam 0! (uma) vaga para

Químico, com graduação no respectivo curso superior € registro no Conselho de

Classe, nível 92, padrão 10 ce 01 (uma) vaga para Técnico em Laboratório, com

conclusão no respectivo curso técnico e registro no Conselho de Classe, nível 92,

padrão 09; H) para qual finalidade se destinam. qual seja comper o qua
Administração Direta junto a Secretaria Municipal de Saúde, para qui 



eis

*rograma Nacional de cumpram sua finalidade, ao esstabeio  Qualidade da Água para ConsumoHumano(Vigiagua), âmbito noqual

as ações de controle e vigilância da qualidade, colocadas aqui, como elemento

fundamental para garantir acesso, especialmente qualitativo da água.

E  Comoatribuiçõesda vigilância, destaca-se a execução de atividades técnicas

operacionais em laboratórios e/ou em campo, envoivendo anális s bacteriológicas €

Fisico-guímica sem águas impuras e/ou tratadas, o preparo de meios de culiura,

inateriais e soluções, a realização de teste de controle de qualidade analítica de água,

a coleta de amostras de águas, O levantamento e interpretação de dados técnicos €

s informações sobre aiegislações, bem como a divulgação permanente e co!itínua daE

  qualidade da água pera consumoe os riscos à saúde associados, reguladapelo à.

É 3 eFederal de pn “éque “disciplina os instrumentos para divulgação da Ps

informação ao consumidor sobre a qualidade da água para consumo humano”,

A sistematização e divulgação dos dados de qualidade da água à população

consumidora é um dos níveis de ação de procedimentos de vigilânciae, segundo a 
OrganizaçãoPan-americana da Saúde (OPAS), tem um grau de complexidade maior

e depende do sucesso das demais etapas, como a de monitoramento.

Considerandoa extrema importânciado trabalho desenvolvido pelaVgilância

Ambiental, surge a necessidade de contratação de um profissionai Químuco e um

“onal Técnico emLaboratório, afimde desenvolver trabalho vinculado a ações pro!

de análise. controle e monitoramento das águas e o seu grau de potabilidade.  Ante a tais circunstâncias e considerando que se apresenta neces

contratação Lemporária,conforme discriminaçõesalhures, tudo com finalidadede dar

efetividade ao pleno atendimento do interesse público, com finalidade de ampliar a
z

«esolutividadee impacto na situação desaúde das pessoas, é que se justifica a

contrataçãodos profissionais acima mencionados.

Para tanto as despesas daComo serão custeadas pelo repasse de recursos
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Vereadores com assento nesta laboriosaCasa Legislativa no sentido da discussão

aprovação da presente propositura.

%Úportuno esclarecer queé exigido maioria simples, nos termos do artigo 5 
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Estado de Minas Gerais  
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PARECER DA

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI 1.425/2023 QUE

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE QUÍMICO E

TÉCNICO EM LABORATÓRIO PARA ATUAREM JUNTO A VIGILÂNCIA AMBIENTAL.”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas

atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI 1.425/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE

VAGAS PARA CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE QUÍMICOE TÉCNICO EM LABORATÓRIO PARA

ATUAREM JUNTO A VIGILÂNCIA AMBIENTAL.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de

parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe

especificamente, nos termos do artigo 68, do RegimentoInterno, examinaras proposições referentes às matérias desta

natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se está conforme a Lei Orgânicado Município prevê em seu artigo

45, 1, c/c artigo 69, H, Hl e XHE:

Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que

disponham sobre:I - a criação, transformação e extinção de cargo e função pública do

Poder Executivo, autarquias e fundação pública, bem como a fixação da respectiva

remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentarias, Art. 69.

Compete ao Prefeito: II - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a direção

superior do Poder Executivo; II - prover os cargos de funções públicas do Poder

Executivo; XII - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a atividade do Poder

Executivo

Ademais, o art. 37, inciso IX, consonante à Lei OrgânicaMunicipal, em seu art. 108, dispõem que “

lei estabeleceráos casos de contratação por tempo determinadopara atender a necessidadetemporáriade excepcional

interessepúblico.”

Conforme previsão de requisitos no artigo 108, o presente projeto apresenta todos os requisitos que a

legislação exige:

Parágrafo único. A lei a que se refere este artigo disporá sobre: I - indicação geral e

especial dos casos; Il - prazos e contratações com variação de 1 (um) mês no mínimo,

a 24 (vinte e quatro) meses, no máximo, mediante prorrogaçãoou duração única; III -

contratações por prazos superiores aos inciso anterior, em harmonia coma finalidade

do interesse público a ser entendido, como o caso de programas de assistência

promovidos pela Fundação Municipal PROMENOR ou o caso de conselheiros de

conselhos municipais, como o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;IV-

Ay.SãoElancisoo.nº320 Primavera .PousoAlegreMG137552050
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - e-mail: cnpaQbempa.mg.gov.br



Estado de Minas Gerais   
regime jurídico dos temporários ou sua inclusão no regime geral dos servidores não

envolvendodireitos de estabilidade.”

Projeto de Lei nº 1.425/2023, visa à criação de vagas para contratação temporáriade Quimicos e Técnico

em Quimica para atuarem na Vigilância Ambiental do município de Pouso Alegre/MG.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer FAVORÁVEL à tramitação

do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatadosobstáculos legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

ONCLUSAO

- Após análise do presente Projeto de Lei nº 1425/2023, verificou-se que a proposta se encontra com

todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referidoProjeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. Êo

nosso parecer.

Pouso Alegre, 03 de abril de 2023.  OLIVEIRA ALTAIR Digltalysigned byOLIVEIRA
ALTAIRAMARAL:49564579600

AMARAL4956457960 Date:2023.04.04 13:21:150300" IGOR Assinadode forma
digitalpor IGORivei PRADO

BRUNO DIAS,Disitaliysigned by Oliveira PRADO 'TAVARES:0954285360

: BRUNODIAS Relator TAVARES:09.2 o
*04“FERREIRA04954779669 e Dados: 2023.04.04

FERREIRA:04 amsdada 542853602 130912-0300'

954779669 — 13:20:00-0300

Bruno Dias Igor Tavares

Presidente Secretário
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Pouso Alegre, 04 de abril de 2023

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Financeira e Orçamentária da Câmara Municipalde Pouso

Alegre - MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.425/2023 QUE “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA CONTRTAÇÃO
TEMPORÁRIA DE QUÍMICO E TÉCNICO EM LABORATÓRIO PARA ATUAREM JUNTO A

VIGILANCIA SANITÁRIA” emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuiçõesdas Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou que o Projeto de lei nº 1.425/2023 tem como objetivo:

Art.1º Criação de vagas para contratação temporária, no quadro da

AdministraçãoDireta, junto a Secretaria Municipal de Saúde, que são para os cargos de
Químico e Técnico em Laboratório para atuarem junto a Vigilância Sanitária.

Art.2º As contratações serão feitas por prazos definidosem lei, não excedendo o

máximo de dois anos.

Art.32 O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta lei se

operará mediante processo seletivo simplificado.

Art. 4º A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

|- término do prazo contratual;
| — a pedido do contratado mediante comunicação prévia com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;



 
HIl- prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das

Leis de Trabalho — CLT, sendo a justa causa devidamente motivada e presente os

requisitos obrigatórios para a sua configuração;
IV- por interesse da administração pública;

OQ presente Projeto tem por justificativa, justificar a extrema importância do
trabalho desenvolvido pela VigilânciaAmbiental, surgindo a necessidade de contratação
de um profissional Químico um profissional Técnico em laboratório, a fim de
desenvolver trabalho vinculado a ações de analise, controle e monitoramento das aguas

e seu grau de potabilidade. Tudo com a finalidade de dar efetividade ao pleno
atendimento do interesse público, com a finalidade de ampliar a resolutividade e

impacto na situação de saúde das pessoas.

A formaencontra-se devidamente descrita no artigo 167, VI da Constituição
Federal. Sob o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à

iniciativa, que é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Financeira e Orçamentária
feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI

1.425/2023.
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Pouso Alegre, 31 de março de 2023

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE

ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA (CAP)

RELATÓRIO

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,
no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1425, DE 28 DE
MARÇO DE 2023, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO

Prima facie, certificou a Comissão de Administração Pública que o Projeto de Lei
1425/2023, que dispõe sobre a criação de vagas para contratação temporária de Químico e

Técnico em Laboratório para atuarem junto a Vigilância Ambiental, versa sobre objeto que
demanda parecer e votos exarados pela CAP, a teor do art. 70 da Resolução 1172, de 04 de
dezembro de 2012!.

Lado outro, restou evidenciado que o projeto legislativo objetiva conferir a

prerrogativa de ação para AdministraçãoPúblicamunicipal, vinculando-aa lei legitimamente 
! Art. 70. Compete à Comissão de AdministraçãoPública, analisar as proposições que versem sobre Transporte,
Obras, Agricultura, Indústria e Comércio,Plano Diretor e Serviços Públicos, dentre outras:
I - exarar parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e a execução de serviços pelo
Município, suas autarquias, entidadesparaestatais e concessionáriasde serviços públicos no âmbitomunicipal;
IL - criação, estruturaçãoe atribuições da administração direta e indireta e das empresas nas quais o Município
tenha participação;II - normas complementares de licitação, em todas as suas modalidades, e contratação de produtos, obras e

serviços da administração direta e indireta;
IV - economia urbana e rural, desenvolvimentotécnico e científico aplicado ao comércio e à indústria;
V- turismo;
VI - exarar parecer sobre matéria que diga respeito aos planos de desenvolvimentourbano, controle e uso do
solo urbano, parcelamento do solo, edificações, políticahabitacionale transporte coletivo e individual;
VII - exarar parecer nos projetos que digam respeito à denominação logradouros públicos;
VIII - exarar parecer nas matérias relacionadas à área de agricultura,pecuária, piscicultura;
IX - exarar parecer sobre assuntos ligados às atividades produtivasem geral.



 
votada e sancionadapelo Poder Legislativo Municipal, nos termos dos arts. 37 da Constituição
da República e art. 13 da Constituição de Minas Gerais”.

Também resta claro que criação de vagas objetiva fortalecimento do trabalho
vinculadoa ações de análise, controle e monitoramento das águas e o seu grau de potabilidade,
resultando na ampliação da resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas, pelo
que se torna forçoso a reconstrução da dinâmica social para atender, de forma eficaz, o bem-
estar coletivo, e assim, assegurara primazia do interesse público e do Estado Democrático de

Direito.
CONCLUSÃO

Em conclusão a Comissão de AdministraçãoPública manifesta-seFAVORÁVELÀ
TRAMITAÇÃO do Projeto de Lei 1425/2023, podendo prosseguir em tramitação nos

termos da lei.
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2 Art. 13. A atividade de administração pública dos Poderes do Estado e a de entidade descentralizada se

sujeitarão aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e razoabilidade

(CEMG).



   
  

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA

SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA

RELATÓRIO:

A Comissão de Saúde, Assistência Social e Promoção Humana da Câmara

Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais em análise

ao Projeto de Lei Nº 1.425/2023, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE

VAGAS PARA CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE QUÍMICO E TÉCNICO EM

LABORATÓRIO PARA ATUAREM JUNTO A VIGILÂNCIA AMBIENTAL”.

Emitindo assim o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa,

combinado com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são

atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer

acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão

Permanente de Saúde, cabe especificamente, nos termos do art.º 71 -B do

Regimento Interno, examinar as proposições referentes as matérias desta

natureza.

Considerando a extrema importância do trabalho desenvolvido pela

Vigilância Ambiental, surge a necessidade de contratação de um profissional

Químico e um profissional Técnico em Laboratório, a fim de desenvolvertrabalho

vinculado a ações de análise, controle e monitoramento das águas e o seu grau

de potabilidade.

Ante a tais circunstâncias, se apresenta necessária a contratação

temporária dos mencionados profissionais, tudo com finalidade de dar

efetividade ao pleno atendimento do interesse público, com o intuito de ampliar          



 
        

. Para tanto as a resolutividade e impacto na situação de saúde das p

despesas da contratação serão custeadas pelo repasse de recursos do Governo

Estadual por meio da Resolução SES/MG nº. 8.387, de 19 de outubro de 2022

que “estabelece as normas gerais, as metas e os valores do incentivo financeiro

do Programa de Descentralização da Vigilância Sanitária, no âmbito do Estado

de Minas Gerais”,

O Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer

Favorável a Tramitação ao projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e

Promoção Humana, feita a análise, EXARA PARECER FAVORÁVEL A

TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI 1.425/2023.

Pouso Alegre, 03 de abril de 2023.
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